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REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO - NR 77/2025
Autoria: SANDRA FERREIRA 
PORANGATU, GO, 5 de Maio de 2025

A Vereadora Sandra Ferreira que o presente subscreve, no uso das atribuições

que  lhes  são  conferidas  pelo  mandato,  de  acordo  com as  prerrogativas

regimentais,  Art.  125, do Regimento Interno, desta Casa, REQUER a Mesa

Diretora,  que  após  ouvir  o  Plenário  seja  enviado  expediente  a  Prefeita

Municipal, Vanuza Valadares, solicitando que a Prefeitura realize fiscalização

efetiva dos lotes baldios existentes no município, com a devida aplicação das

penalidades previstas no Código Tributário Municipal e no Código de Posturas

do Município.

Justificativa

A presente solicitação tem como objetivo combater  o  crescente  número de

lotes  baldios  abandonados  no  município,  os  quais  vêm causando  diversos

transtornos à população,  como a proliferação de insetos,  roedores,  animais

peçonhentos, além do acúmulo de lixo e entulhos. Esses terrenos, quando não

limpos e devidamente cercados, tornam-se focos de doenças e comprometem

a saúde pública, a segurança e o bem-estar da comunidade.

O Código de Posturas Municipal impõe ao proprietário a obrigação de manter

seu imóvel limpo, cercado e em condições adequadas, sob pena de multa e

outras  sanções  administrativas.  Da  mesma  forma,  o  Código  Tributário

Municipal prevê a aplicação de penalidades fiscais, inclusive com majoração do

IPTU para imóveis que estejam em situação de abandono ou em desacordo

com as exigências legais.
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Contudo, a ausência de uma fiscalização regular e efetiva tem contribuído para

o descaso por parte de alguns proprietários, o que reforça a urgência de ações

mais enérgicas por parte do Poder Executivo.

Nestes Termos Pede e
Espera Aprovação.  

GABINETE  DA  VEREADORA  SANDRA  FERREIRA  DA  CÂMARA

MUNICIPAL DE PORANGATU, ESTADO DE GOIÁS, AOS CINCO  DIAS  DO

MÊS DE MAIO DE 2025.

SANDRA FERRERA
Vereadora (DC)
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